
 

453º Reunião Ordinária – 6ª CCR 

PARTICIPANTES: Membros da 6ª CCR 

DATA: 07 de outubro de 2020 HORÁRIO: 10h LOCAL: Virtual 

 

PAUTA 

1. INFORMES: 

1.1.  ADPF 709:  

No dia 31 de agosto, o Ministro Relator, Roberto Barroso, homologou parcialmente o 

Plano de Barreiras Sanitárias. Determinando ainda à União restabelecer o 

funcionamento da Sala de Situação Nacional, com periodicidade fixa compatível com 

a necessidade de responder prontamente à evolução da pandemia (Representante Dra. 

Eliana). 

No dia 25 de abril, a Apib peticionou alegando descumprimento pela União da decisão 

do Ministro Relator referente a determinação de restabelecimento da Sala de Situação 

Nacional. O Ministro Relator ainda não se manifestou definitivamente sobre o Plano de 

Enfrentamento e Monitoramento da COVID-19 para Povos Indígenas Brasileiros. 

 

1.2. TAC Sesai 

Em 22 de julho de 2019, foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) (PGR-

00341015/2019), entre a 6aCCR/MPF, DPU e SESAI/MS. No dia 11/09, foi apresentada 

uma proposta de repactuação do TAC e um Termo aditivo nº 1 apresentado pelo 

Ministério da Saúde (Secretaria de Assuntos Administrativos).  

O termo em controvérsia diz respeito à “Cláusula Primeira”:  
O   MINISTÉRIO   DA   SAÚDE   E   ASECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE 
INDÍGENA 
b) Centralizar  e  instruir  os  procedimentos  de  licitação  relacionados  à 
contratação  dos  serviços  de  transporte  terrestre,  de  transporte  aéreo  e  
de fornecimento  de  alimentação  que  atendam  à  Secretaria  de  Saúde  
Indígena (SESAI)  e  seus  correspondentes  Distritos  Sanitários  Especiais  
Indígenas (DSEI's), em até 150 dia. 

A 6aCCR fez uma análise da proposta (PGR-00350782/2020) manifestando-se 

favorável a proposta apresentada. 

 

1.3. Instrução Normativa n. 9/2020 Funai 

No dia 21 de setembro, foi deferida tutela provisória na ACP n. 1004483-

03.2020.4.01.4200 (Roraima). Na decisão: 
Determinar à FUNAI:  
a1) sob pena de multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até o limite de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), que sejam mantidas ou, no prazo de 
72 horas, incluídas no SIGEF, além das terras indígenas homologadas, terras 
dominiais indígenas plenamente regularizadas e reservas indígenas, as 
Terras Indígenas do Estado de Roraima em processo de demarcação nas 
seguintes situações: 1) Área formalmente reivindicada por grupos indígenas; 



2) Área em estudo de identificação e delimitação; 3) Terra indígena delimitada 
(com os limites aprovados pela FUNAI); 4) Terra indígena declarada (com os 
limites estabelecidos pela portaria declaratória do Ministro da Justiça); 5) 
Terra indígena com portaria de restrição de uso para localização e proteção 
de índios isolados; 
a2) sob pena de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por ato contrário 
à decisão, que sejam consideradas, na emissão da Declaração de 
Reconhecimento de Limites, além das terras indígenas homologadas, terras 
dominiais indígenas plenamente regularizadas e reservas indígenas, as terras 
indígenas do Estado de Roraima em processo de demarcação nas situações 
indicadas no item a1; 

 

1.4. ADPF N. 742 Quilombolas e Covid 

Autor: CONAQ e outros partidos. 

Ministro Relator: Marco Aurélio de Melo 
Salientam inexistir plano de contingência ao novo coronavírus adequado às 

particularidades das comunidades quilombolas. Articulam com omissão da União, 

apontando: 

(i) ausência de monitoramento, divulgação pública e regular dos casos de infecção 

e óbitos nessas comunidades; 

(ii) inexistência de plano governamental de combate aos efeitos da covid-19 nos 

quilombos;  

(iii) inobservância do direito de realizar isolamento social comunitário como medida 

de autoproteção; 

(iv) ausência de apoio à proteção sanitário-territorial por meio do fornecimento de 

equipamento de proteção individual; 

(v) falta de proteção, durante a pandemia, da posse tradicional dos quilombos, 

gerando risco de deslocamento coletivo forçado em período de máxima 

vulnerabilidade; 

(vi) inexistência, no âmbito do Poder Executivo federal, de 

instância destinada à consulta e participação da entidade 

representativa nacional quilombola; 

(vii) ausência de medidas a revelarem busca de equidade 

tendo em conta o acesso em menor escala a políticas públicas, a 

exemplo do auxílio emergencial; e 

(viii) falta de ações em escala e com regularidade a 

viabilizarem segurança alimentar e nutricional, com 

distribuição de sementes, insumos agrícolas e cestas básicas. 

Em 17 de setembro, o Ministro Relator Marco Aurélio decidiu: 
(...) 2. Tem-se como princípio inafastável, observados os artigos 21 da Lei nº 
9.868/1999 e 5º da Lei nº 9.882/1999, a inviabilidade de haver, em processo 
objetivo, no curso do Ano Judiciário, quando o Colegiado realiza sessões 
semanais, ainda que por videoconferência, atuação mediante pronunciamento 
individual, levando em conta a competência do Pleno para deferimento de 
medida acauteladora, exigida a maioria absoluta – 6 votos. 
Ante a relevância da causa de pedir e o risco, agravado em virtude da notória 
crise sanitária que assola o País, cumpre submeter ao Colegiado Maior o pedido. 
3. Aciono o disposto no artigo 5º, § 2º, da Lei nº 9.882/1999. Providenciem, no 
prazo comum de 5 dias, informações, manifestação da Advocacia-Geral da União 
e parecer da Procuradoria-Geral da República. (foi encaminhado por e-mail no 
dia 28/09/2020) 

 

2. GRUPOS DE TRABALHO (GTs): 

Avaliar planos de trabalho e necessidade de edital para renovação da composição, 

conforme tabela de GTs enviada por e-mail. 

3. PROCEDIMENTOS DE REVISÃO QUE TRATAM DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

FÍSICOS COM A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ELETRÔNICO: 



Na RO 452 foram retirados de pauta três procedimentos físicos para serem arquivados 

em razão da instauração de procedimento eletrônico com o mesmo objeto. 

O Conselho Institucional, na Sessão n. 7, de 09.09.2020, no IC 1.30.012.000005/2000-

17, decidiu que:  

 
RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 

REVISÃO QUENÃO  HOMOLOGOU  O  ARQUIVAMENTO.  INQUÉRITO  CIVIL  

PÚBLICO.  MEIOAMBIENTE.REVOGAÇÃO/CONCESSÃO  DE  

LICENCIAMENTO  AMBIENTAL.  INSTALAÇÕESRADIOATIVAS  E  

NUCLEARES.  NOVO  INQUÉRITO  CIVIL.  CONTINUIDADE  

DASINVESTIGAÇÕES.  CELERIDADE.  EFICIÊNCIA. Não cabe o arquivamento 

de inquérito civil em razão da instauração de novo inquérito civil eletrônico visando 

à continuidade da instrução, em virtude de o acervo ser antigo, somado ao fato da 

existência de teletrabalho nos gabinetes da PRM Angra dos Reis/RJ e, ainda, 

deficiência de espaço físico para o manuseio de grandes volumes. Isso porque: (i) 

conforme dispõe a Portaria PGR/MPF nº 350/2017, é vedada a conversão de 

procedimentos físicos em eletrônicos, pois a nova instauração reinicializa os 

prazos no Sistema Único; (ii) é necessário o acompanhamento, pelos órgãos 

revisores e correcionais, da tramitação e do prazo razoável para a conclusão do 

procedimento extrajudicial, nos termos do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 

17 de setembro de 2007; e (iii) o objeto da investigação não se exauriu, devendo 

a instrução prosseguir nos próprios autos para a devida apuração dos fatos.. 

Recomenda-se o apensamento do novo inquérito civil instaurado a este 

procedimento. VOTO NO SENTIDO DO DESPROVIMENTO DO RECURSO 

 

4. PGEA 1.00.001.000135/2020-61 

CSMPF solicita apreciação da 6ª CCR. Trata-se da indicação dos Procuradores 

ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA (Titular) e TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 

(Suplente) para integrarem o Conselho Estadual de Povos Indígenas de Santa Catarina 

- CEPIn/SC. 

 
 


